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PARECER Nº SEC

PROJETO DE LEI Nº 60/23-MARCOS PAPA- CRIA NO CALENDÁRIO DO MU-
NICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO O MÊS MAIO FURTA-COR, DEDICADO ÀS

AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO, INCENTIVO AO CUIDADO E PROMOÇÃO

DA SAÚDE MENTAL MATERNA.

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fis-

calização, Controle e Tributária, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no
artigo 73 do Regimento Interno (Resolução n.º 174/15) analisou a matéria sob o

aspecto orçamentário bem como em relação às responsabilidades que serão acar-
retadas ao Erário Municipal.

Nos aspectos supra referidos, o mérito do projeto em ques-
tão foi acolhido pela Comissão, a qual, após a análise e discussão da propositura
opina FAVORAVELMENTE à sua APROVAÇÃO pelo Egrégio Plenário.

Sala das Comissões, 30 de maio de 2023.
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